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Versa o pÍesente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente

da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo

Administrativo n' 07612021 - Dispensa de Licitação no

03712021, o qual trata da "Contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de elaboração de Projeto Arquitetônico
completo, Projeto Elétrico, Projeto Hidráulico, Projeto Sanitrírio,
Memorial Descritivo, Projeto de Combate e Prevenção de

Incêndio, visando à adequação e conclusão do novo Paço
Municipal."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativ o t" 07612021 - Dispensa de Lícltzrção no 037 /2021, que

objetiva a Contralação de empresa especializada na prestação de serviço de elaboração de Projeto

Arqútetônico completo, Projeto Elético, Projeto Hidníulico, Projeto Saniüirio, Memorial

Descritivo, Projeo de Combate e Prevençâo de Incêndio, üsando à adequação e conclusão do novo

Paço Municipal, conforme solicitação do Secreüário Municipal de Viação, Obras e Serviços

Públicos, Sr. Edemar Menegassi.

lnicialmente, insta consignar que o pÍesent€ Parecer Jurídico possú caníter

mefirmente opinativo, ou sej4 não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticedas pela Administração Pública, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...] Pareceres adminisírativos sõo maniÍestações de órgãos Íémicos sobre ossuntos submetidos à
sua consideraçdo, O parccer lem caráter meramenle opinolivo, ndo vinalando a Adürinktraçiio
ou os parlic ares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado pot dto subsequente. Já,
entdo, o que subsiste como ato administraltvo ndo é o parecer, mas, sim, o ato de sua aptovação,
que poderá reveslir a modalidade normatiyd, ordinalória, negocidl ou punitiva. (MEIRELLES,
2010, p. 197).
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Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, panigrafo

Árt.38. O procedimento da licitaçdo será iniciado com a abertura de processo administralivo,
devidamenle auttado, prolocolado e mtmerado, conÍendo a autorização respecliva, a indicaçdo
sucinta de seu objeto e do recttrso próprio pora a despesa, e ao qual seldo juntados
oportunomente: (...)
Porágralo úrico. Ás minutas de editois de liciloção, bem como as dos contratos, acordos,
cotwênios ou ajustes devem ser previamente qaminadas e aprwadas por assessoia jwíüca da
Á dministraçdo.

Â contratação por part€ da mmicipalidade, em regr4 será precedida por processo

licitatório, garartindo a lisura e a isonomia na disputa enhe os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatório será dispensável, conforme os teÍrros do artigo 24

da Lei n' 8.666/93, poÉm garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem' analisffis o prooe$o administrativo in telq se tem que a fut,ra

conüatação encontra-se na exceção prevista no artigo 24,I, da Lei n' 8.666/93, o qual

disciplina que:

'1...1 art. z+. É aispeosável a licitação:
I - para obras e servigos de engenharia de valor até l0% (dez por cenro) do limite preüsto na

alínea "a', do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra
ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser
rcaliz^dqq ç6ajun16 e concomitant€mente"

A vantajosidade econômica à Administração Pública se observará através da

apresentação do balizamento de preços, sendo este realizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Pública, não sendo admitido, üto

somente orçamentos de propensos contratados para executar o serviço, conforme a Resolução de

Consulta n'20/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, in verárs.'
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estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

eqúvalente do contratante, paÍa que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão finnados entre as partes, in verbis:

Ementa: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE
PREJULGADA NA RESOLUÇÃO DE CONSI.]LTA N' 4I2OIO. LICITAÇÃO. AQUISIÇÕES
PUBLICAS. BALIZAMENTO DE PREÇOS. 1) A pesquisa de preços de referência nas aquisiçôes
públicas deve adotar amplitude e rigor metodológico proporcioneis à materialidade da contratação
e aos riscos envolvidos, úo podendo se restringir à obtenção de três orçamentos junto a potenciais
fomecedores, mas deve considerar o seguinte conjunto (cesta) de preços aceitáveis: preços
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praticados na Adminisragão Públic4 como fonte prioritáriq consultas em portais oficiais
referenciamento de preços e em mídias e sítios especializados de amplo domínio púb
fomecedores; catálogos de fomecedores; analogia com compras/contratações realizadas por
corpoÍações privadas; outras fontes idôneas, desde que devidamente detalhadas e justificadas. 2)
Nos processos de inexigibilidade e de d§ensa de licitação, inclusive aqueles amparados no arL
24, l, Í1, da Lei n' E.666/1993, devem ser aprcsentadas as respectivas pesquisas de preços, nos
termos do art. 26 da Lei.

Analisando detidamente o processo administrativo in casu, se vê que fora

apresentado 03 (três) orçamentos privados pra a rralizxfro do objeto a ser contratado, bem como

fora juntado um valor praticado na Administração Publica, que, embra não possui objeto idêntico,

possuiem certa similaridade, o que nos permite adotrílo como parâmetro.

Pois bem, analisando o artigo 23, l, "d' da Lei no 8.666/93, o qual define os

valores para a realização de convite para compras e serviços, tem-se que através do Decreto Federal

n" 9.412/2018, os valores para tal sofurâm mrúação, passando a ter o seguinte limite: R$

333.000,00.

Assim, ante à limitação para dispensa em raáo do valor, ser l0% do valor

estimado para o conüte, tÊm-se que é dispensável a ücitação nas contratações públicas até o valor

de FU$ 33.000,ffi.

Em continúdade p enáliss do processo administrativo que cuLninaní na futura

contalação in tela, temos que, a princípio, a proposta mais vantajosa à municipalidade fora a

apresentada pela empresa ÂLIANÇA INDUSTRIA E CONSTRUÇÔES LTDA, com a proposta tro

valor de R$ 24.830,00 (vinte e qratro mil, oitocentos e trinta reais).

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuou preservando integralmente esses princípios, urna vez que fora realizado

diversos orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública-

Analisando as documentações apÍesentada pela possível proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que as mesmas possuem todas as certidões negativas

necessiírias para firmarem os contratos âdministrativos.

Qgfa análiss a ser feita por esta Douüa Procuradoria, é acerca de possivel

fiacionamenlo de despes4 o qual consiste na realização de mais de um processo administrativo para

a aqúsição/contratação de serviços similares, com o intuito de burlar a regr4 qual seja: a rezJizaq,ão

do processo licitatório, visando alterar a modalidade licitatória.
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O Tribunal de Contas da União já manifestou contrariamente a essa prátic4

afirmar que:

"Com efeito, a Êeqüência da utilizaçâo cla modalidade conüte para a compra de material médico.
hospitalar, indicada pelo Contole Intemo, configura o fracionamento da despesa e a fuga da
correta modâlidade licitatóri4 contrariando dispositivos da Lei t.66ól93, que vedam a utiliução
dessa modalidade para aquisições que possam ser efetuadas conjuntamente, sempre que o
somatóÍio de seus valores ca,ãctÊÍizÀt o caso da tomada de preços. (Acórdâo 12082008, l.
Câmar4 rel. Min. Gülherme Palmeira)'

Assim, analisando a ocorrência de eventual fracionamento, tem-se que no pres3nte

exercício não houve confatação com o mesmo intuito, inexistindo, portanto, qualquer tipo de

questionamento acerca de eventr'âl fracionamento de despesa.

Para finalizar a emissão deste parecer se faz necessária a análise da minuta

contratual, visando averiguar se a mesma encontra-se em conformidade à Lei n" 8.666/93.

Compulsando detidamente a presente minutâ contratual, se vê que a mesma

encontra-se em perfeita conformidade ao disposto no artigo 55 da Lei no 8.666/93, prevendo todas

as cláusulas necessárias a um contrato administrativo, não sendo necessária proceder qualquer tipo

de alteração.

Desta feita ante o exposto, este Procurador Juridico signatário opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativ o rf 03712021 - Dispensa de

Licitação n' 07612021, com a sua pronta ratificação.

Salvo melhor júzo.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 19 de agosto de 2.021.
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